
Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

MENSAGEM N.º  80/2024 
Manaus,  01  de   setembro   de 2024 

Senhor Presidente 
Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

Nos termos da Constituição do Estado, faço encaminhar ao 

criterioso exame de Vossas Excelências e à superior deliberação desse Poder 

Legislativo o Projeto de Lei que “DISPÕE sobre a transformação do Subcomando de 

Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC em DEFESA CIVIL DO AMAZONAS, mediante 

a transferência das finalidades, competências, atividades, funções gratificadas e cargos 

de provimento em comissão, e dá outras providências.” 

A Organização das Nações Unidas (ONU) considera as 

mudanças climáticas uma ameaça global urgente, com efeitos cada vez mais intensos 

e acelerados, como o aumento das temperaturas, e a intensificação de eventos 

climáticos extremos. 

Diante disso, os desastres de origem natural têm aumentado em 

intensidade e frequência, podendo se apresentar em qualquer região do mundo. A 

Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade) os identifica, 

resumidamente, como: meteorológico, hidrológico, climatológico, geológico e biológico. 

Devido aos efeitos das mudanças climáticas, não é possível 

determinar com precisão os períodos de eventos hídricos ou meteorológicos intensos, 

pois esses desastres têm ocorrido em diferentes épocas. No Brasil, há registros de 

múltiplos eventos adversos que ceifam vidas e causam grandes prejuízos econômicos 

e sociais. 
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É de observar-se, neste ponto, que eventos como inundações 

(hidrológico) e secas extremas (climatológico) representam 88,22% dos desastres com 

a maior incidência no estado do Amazonas e tendem a se constituir numa ameaça ou 

perigo mais frequente na Região Amazônica. 

O desmatamento, as queimadas, aliados às mudanças 

climáticas, estão entre as causas da alteração do regime hidrológico dos rios da 

Amazônia, que tem se tornado mais intenso nos últimos anos, levando à ocorrência de 

cheias e secas mais severas com menor intervalo de tempo. Um exemplo foi a cheia 

histórica de 2021, que alcançou cerca de 450 mil pessoas e atingiu mais de 100 mil 

famílias. De outro lado, a seca histórica de 2023, que afetou mais de 600 mil pessoas 

pertencentes a 152 mil famílias. 

Além disso, os danos e prejuízos econômicos e sociais 

causados por desastres naturais, relacionados às mudanças climáticas, são 

significativos. A arrecadação no estado do Amazonas foi impactada fortemente pela 

seca severa de 2023, considerada a maior em 121 anos. 

Deste modo, percebe-se que os eventos naturais podem resultar 

em desastre, causando ruptura do funcionamento normal de um sistema ou 

comunidade, uma vez que provocam danos e efeitos ao bem-estar físico, social, mental, 

econômico e ambiental de uma determinada localidade. 

Nesse contexto de impactos econômicos públicos e privados 

decorrentes dos desastres naturais, associados aos danos humanos, materiais ou 

ambientais, salienta-se a importância do fortalecimento da Defesa Civil do Amazonas 

para coordenar as ações de proteção e defesa civil em todo o território estadual. 
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Com efeito, como representante do órgão central do Sistema 

Estadual de Proteção e Defesa Civil, o fortalecimento de sua atuação também 

contribuirá para o aperfeiçoamento das ações de forma integrada, multissetorial e nos 

três níveis de governo federal, estadual e municipal, com ampla participação das 

sociedade, proporcionando um resultado multiplicador e potencializador mais eficiente 

e eficaz no processo de planejamento, articulação, coordenação e execução dos 

programas, projetos e ações que, direta ou indiretamente, possam resultar na redução 

de riscos e desastres. 

É por essa razão que a transformação do SUBCOMADEC em 

Defesa Civil do Amazonas, com status de Secretaria de Estado, dirigida por um 

Secretário de Estado de Defesa Civil, dispondo de maior autonomia orçamentária e 

financeira e, mediante a ampliação do corpo técnico-profissional, criam condições que 

permitam não só uma melhor preparação e alerta para riscos futuros, mas também 

processos de prevenção de desastres futuros, de mitigação dos riscos atuais e de 

reabilitação, recuperação e reconstrução das condições de vida e saúde que tornem a 

sociedade mais preparada, adaptada e resiliente aos eventos climáticos extremos. 

A Proposição ora submetida à deliberação de Vossas 

Excelências visa a promover modificações pontuais na organização administrativa do 

Poder Executivo Estadual, mediante ajustes à máquina administrativa do Governo do 

Estado. 

Assim, o Projeto de Lei contempla a transformação do 

Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC em Defesa Civil do 

Amazonas, de modo que a aplicação de políticas e estratégias de gestão de risco e o 

gerenciamento de desastres estejam apropriadamente alocadas, e como resultado, que 

as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação sejam 

prestadas de maneira mais eficiente, visando garantir o bem-estar da população 

amazonense e promover o desenvolvimento do estado do Amazonas. 

Com a submissão da proposição anexa, pretendemos dar nova 

configuração à Administração da seguinte forma: 

- transformação do SUBCOMANDO DE AÇÕES DE DEFESA

CIVIL – SUBCOMADEC, integrante da estrutura do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Amazonas, criado pela Lei n.º 3.330, de 23 de dezembro de 2008, de modo 

que passe a ser denominado DEFESA CIVIL DO AMAZONAS, para fins de 

reestruturação da Lei da Organização Administrativa do Estado do Amazonas, que 
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passará a integrar o rol de órgãos da administração direta executores de políticas 

públicas, previsto no inciso VI do artigo 3º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 

2019; 

- fortalecimento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil.

Portanto, a presente proposta prevê adequação da área de 

atuação do Governo, mediante a transformação do SUBCOMADEC em Defesa Civil do 

Amazonas, integrando o Sistema de Segurança Pública, a fim de que sejam 

estabelecidas as condições necessárias para que as ações governamentais obtenham 

o ganho de eficiência indispensável ao enfrentamento dos desafios impostos à

administração pública estadual. 

Com estas considerações e justificativas, solicito-lhes a especial 

atenção ao exame e aprovação do presente projeto de lei, em regime de urgência, nos 

termos do art. 35 da Constituição Estadual. 

Aproveito a oportunidade para renovar às ilustres Senhoras 

Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados as expressões de distinguido apreço. 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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PROJETO DE LEI N.º           585/2024 
DISPÕE sobre a transformação do Subcomando de 
Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC em DEFESA 
CIVIL DO AMAZONAS, mediante a transferência das 
finalidades, competências, atividades, funções 
gratificadas e cargos de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.º A organização administrativa do Poder Executivo Estadual, composta 
pelos Órgãos da Administração Direta e por Entidades da Administração Indireta, na 
forma da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019, Lei Delegada n.º 123, de 31 
de outubro de 2019 e Lei Delegada n.º 89, de 18 de maio de 2007, passam a vigorar 
com as modificações promovidas por esta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA TRANSFORMAÇÃO, DAS FINALIDADES E COMPETÊNCIAS 

Art. 2.° O Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC, integrante 
da estrutura do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, criado pela Lei n.º 
3.330, de 23 de dezembro de 2008, fica formalmente transformado em Defesa Civil do 
Amazonas, passando a integrar a estrutura organizacional do Poder Executivo Estadual, 
dentre os órgãos da administração direta executores de políticas públicas, previstos no 
inciso II do artigo 3.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019. 

Parágrafo único. Em razão da transformação promovida pelo caput deste 
artigo, ficam transferidos do Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC 
para a Defesa Civil do Amazonas: 

I - as finalidades e competências legalmente estabelecidas para o 
SUBCOMADEC; 

II - a representação do Estado do Amazonas, com os direitos e as obrigações 
consequentes, nos contratos, convênios e demais ajustes firmados pelo 
SUBCOMADEC, ficando a Defesa Civil do Amazonas autorizada a celebrar os 
necessários termos aditivos; 

III - o Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil - FEPDEC; 
IV - as dotações ou créditos específicos consignados no Orçamento do Poder 

Executivo, nos termos de ato específico, bem como eventuais obrigações financeiras 
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remanescentes, além do patrimônio do órgão transformado. 
Art. 3.º A Defesa Civil do Amazonas, órgão componente da Administração 

Direta do Poder Executivo, integrado ao Sistema de Segurança Pública do Estado do 
Amazonas, com subordinação ao Governador do Estado e vinculação, para fins 
operacionais, ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, tem como 
finalidade estabelecer medidas de proteção da população, visando minimizar os efeitos 
de desastres, compreendendo ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e 
recuperação, de forma a preservar a normalidade da vida comunitária no Amazonas.  

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DAS COMPETÊNCIAS DOS DIRIGENTES 

Art. 4.º Dirigida pelo Secretário de Estado de Defesa Civil, com o auxílio de um 
Secretário Executivo e de três Secretários Executivos Adjuntos, a estrutura 
organizacional da Defesa Civil do Amazonas constará de seu Regimento Interno, a ser 
aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo Estadual. 

§ 1.º Os cargos de confiança de Secretário de Estado de Defesa Civil e de 
Secretário Executivo de Defesa Civil são privativos de Oficial do Quadro de 
Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, do posto de 
Coronel, da ativa ou da reserva, obedecidos os critérios de formação, experiência e 
capacitação comprovada em administração de desastres. 

§ 2.º Os cargos de confiança de Secretário Executivo Adjunto de Defesa Civil 
são privativos de Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, da 
ativa ou da reserva, obedecidos os critérios de formação, experiência e capacitação 
comprovada em administração de desastres. 

§ 3.º O detalhamento das competências da Defesa Civil do Amazonas e das 
unidades integrantes de sua estrutura organizacional constarão de seu Regimento 
Interno, a ser aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo Estadual. 

Art. 5.º As competências do Secretário de Estado de Defesa Civil, do Secretário 
Executivo de Defesa Civil e dos Secretários Executivos Adjuntos de Defesa Civil são as 
estabelecidas nos artigos 20 a 23 da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS MILITARES 
Art. 6.º Os Oficiais e Praças integrantes do quadro de pessoal da Defesa Civil 

do Amazonas serão designados dentre os membros do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amazonas, por ato do Governador do Estado, sendo considerados no 
exercício de função de natureza bombeiro-militar ou de interesse bombeiro militar, os 
militares da ativa e da reserva nomeados ou designados para a Defesa Civil do 
Amazonas. 

§ 1.º O quadro de pessoal militar da Defesa Civil do Amazonas será exercido 
privativamente por Oficiais e Praças do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do 
Amazonas, nos termos do artigo 144, § 5º, da Constituição Federal. 

§ 2.º Fica estabelecido em 110 (cento e dez) o quantitativo mínimo do efetivo 
de bombeiros militares designados para desempenharem funções na Defesa Civil do 
Amazonas. 

CAPÍTULO V 
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DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES 
GRATIFICADAS 

Art. 7.º O quadro de pessoal da Defesa Civil do Amazonas é constituído pelos 
cargos de provimento efetivo, ocupados e vagos, de cargos comissionados, 
remanejados, e funções gratificadas, oriundos do SUBCOMADEC, previstos nos 
Anexos I e II da Lei n.º 3.330, de 23 de dezembro de 2008, e na Parte 28 da Lei Delegada 
n.º 123, de 31 de outubro de 2019, e mediante a criação de novos cargos, especificados 
no Anexo Único desta Lei. 

§ 1.º Aplica-se à Função Gratificada (FG) de que trata o caput deste artigo os 
percentuais dispostos no artigo 10 da Lei Delegada n.º 89, de 18 de maio de 2007, com 
as respectivas alterações posteriores. 

§ 2.º O Secretário de Estado de Defesa Civil do Amazonas poderá atribuir aos 
servidores do órgão e aos servidores designados do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amazonas, por meio de ato próprio, Função Gratificada (FG) pelo exercício 
de encargo de chefia, assessoramento ou direção, nos termos do Anexo Único desta 
Lei. 

§ 3.º Em virtude do disposto no caput deste artigo, o Anexo Único da Lei 
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com a inclusão da Parte 
60, na forma do Anexo Único desta Lei.  

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8.º O artigo 22, §1.º, item 4, da Lei n.º 1.154, de 9 de dezembro de 1975, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22.  Função policial-militar é o exercício das atribuições inerentes 
a cargo policial-militar.   

§ 1.º São considerados no exercício de função policial militar os 
servidores militares da ativa que se encontrem nas seguintes situações: 

............................................................................................................. 

4) servindo à disposição dos órgãos responsáveis pela Segurança 
Pública, da Defesa Civil do Amazonas e pelo Sistema Penitenciário, ou 
exercendo cargo de direção do Departamento Estadual de Trânsito do 
Amazonas  DETRAN, do órgão municipal de trânsito, do órgão de defesa civil 
municipal e da Superintendência Estadual de Navegação, Portos e Hidrovias 
- SNPH. 

..................................................................................................................” 

Art. 9.º Em virtude das alterações promovidas por esta Lei, com a 
transformação do Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC em Defesa 
Civil do Amazonas, o inciso II do artigo 3.º da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro 
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3.º Integram, ainda, a Administração Direta do Poder Executivo: 

II – a Polícia Civil, a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar e a 
Defesa Civil do Amazonas, subordinados diretamente ao Governador do 
Estado e integrando, para efeitos operacionais, o Sistema Estadual de 
Segurança Pública;” 
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Art. 10. A Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes modificações:  

I - inclusão da Subseção IX à Seção IV do Capítulo VI, integrada pelo artigo 
56-A, com a seguinte redação:  

 
“CAPÍTULO VI 

DAS FINALIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

Seção IV 
Dos demais órgãos que integram a Administração Direta 

Subseção IX 

Da Defesa Civil do Amazonas 

Art. 56-A. A Defesa Civil do Amazonas, órgão componente da 
Administração Direta do Poder Executivo, com autonomia administrativa, 
operacional, orçamentária e financeira, integrante do Sistema de Segurança 
Pública do Estado do Amazonas e representante do órgão central do 
Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil - SEPDC, com subordinação 
ao Governador do Estado e vinculação, para fins operacionais, ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amazonas, tem como finalidades: 

I - estabelecer medidas de proteção da população, eliminando e/ou 
reduzindo os riscos de desastres, através das ações de prevenção, 
mitigação, preparação, resposta e recuperação, de forma multissetorial por 
meio do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil; 

II – executar a Política Estadual de Proteção e Defesa Civil - 
PEPDEC no âmbito do estado do Amazonas.” 

II – alteração do parágrafo único do artigo 40, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 40. (...)  
Parágrafo único. O Sistema de Segurança Pública do Estado do 

Amazonas é composto pelas Polícias Civil e Militar, Corpo de 
Bombeiros Militar e Defesa Civil do Amazonas, todos 
operacionalmente subordinados às diretrizes políticas da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública.” 

III – alteração do artigo 53, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 53. A Polícia Civil, a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros 
Militar e a Defesa Civil do Amazonas, órgãos da Administração Direta, 
integrantes do Sistema de Segurança Pública do Estado do Amazonas, 
todos operacionalmente subordinados à diretrizes políticas da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública, tem suas finalidades estabelecidas na 
Constituição do Estado e nas leis de organização próprias.”  

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do 
Poder Executivo, em favor da Defesa Civil do Amazonas, a partir do próximo exercício, 
crédito adicional. 
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§ 1.º A unidade orçamentária transformada para este fim deverá gerir as 
despesas e rubricas específicas para a Defesa Civil do Amazonas e para o seu quadro 
de pessoal, estabelecidos no Anexo Único desta lei. 

§ 2.º A transformação da unidade orçamentária do Subcomando de Ações de 
Defesa Civil – SUBCOMADEC em Defesa Civil respeitará o exercício fiscal, efetivando-
se apenas no próximo ano. 

§ 3.º Enquanto não ocorrer a efetiva transformação da unidade orçamentária 
do Subcomando de Ações de Defesa Civil – SUBCOMADEC em Defesa Civil do 
Amazonas, as despesas inerentes às funções gratificadas e cargos de provimento em 
comissão, correrão à conta da unidade orçamentária do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amazonas. 

§ 4.º As despesas decorrentes da folha de pagamento dos servidores 
militares e estatutários (civis) da Defesa Civil do Amazonas permanecerão sob a 
responsabilidade do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas. 

Art. 12. Ficam revogados o inciso III do artigo 30 da Lei Estadual n.º 3.135, 
de 5 de junho de 2007, a alínea d do inciso I do artigo 4.º da Lei Delegada n.º 89, de 18 
de maio de 2007, e a Lei n.º 3.330 de 23 de dezembro de 2008. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, respeitados os 
efeitos orçamentários já indicados. 
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ANEXO ÚNICO 

(INCLUSÃO DA PARTE 60 NO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 123/2019) 
 

PARTE 60 
 

DEFESA CIVIL DO AMAZONAS 
CARGOS DE CONFIANÇA E DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

QUANTIDADE CARGOS/UNÇÃO SIMBOLOGIA 
01 Secretário de Estado - 
01 Secretário Executivo - 
03 Secretário Executivo Adjunto - 
02 Coordenador - 
09 Coordenador Regional 

AD-1 
01 Chefe de Gabinete 
13 Chefe de Departamento 
08 Assessor I 
10 Assessor II AD-2 
05 Assessor III AD-3 
25 Gerente I AD-2 
78 TOTAL 

 
 
 

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
QUANTIDADE FUNÇÃO SIMBOLOGIA (%) 

05 Chefe de Seções FG - 1 65 

08 Gerente Técnico FG - 2 60 

01 Arquivista FG - 3 55 
14 TOTAL 
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